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1- APRESENTAÇÃO 
 

Inicialmente, destaca-se que esta Secretaria Extraordinária de 

Enfrentamento à Covid-10 (SECOVID), instituída por meio do Decreto nº 10.697, 

de 10 de maio de 2021, tem como objetivo exercer a função de representante do 

Ministério da Saúde na coordenação das medidas a serem executadas durante 

a emergência de saúde pública de importância nacional decorrente do 

coronavírus, nos termos do disposto no § 1º do art. 10 do Decreto nº 7.616, de 

17 de novembro de 2011. 

Conforme disposto no art. 46-A, III, do Anexo I do Decreto nº 9.795, de 17 

de maio de 2019, compete à SECOVID “definir e coordenar as ações do Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação relativas às vacinas Covid-19, no 

âmbito do Programa Nacional de Imunizações”. 

De acordo com a Lei no 9.784/1999, que regula o processo administrativo 

no âmbito da Administração Pública Federal, os atos administrativos devem 

obedecer aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 

proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, 

interesse público e eficiência. Ademais, os atos do poder público devem ser de 

forma simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança 

e respeito aos direitos dos administrados. 

A Consulta Pública é um instrumento democrático de transparência 

utilizado pela Administração Pública para assuntos de relevância social, temas 

pertinentes e que afetam a Sociedade como um todo ou em particular. O 

mecanismo tem como objetivo incentivar a participação da população nas 

questões de interesse coletivo, ampliar a discussão sobre o assunto e embasar 

as decisões sobre formulação e definição de políticas públicas. 

Dessa forma, no exercício de suas atribuições, bem como na proteção do 

direito fundamental à vida e à saúde, a SECOVID resolveu utilizar como 

instrumentos a consulta pública e a audiência pública, bem como subsídios de 

sua câmara técnica assessora, documentos enviados por sociedades médicas e 



 

 

órgãos reguladores para a tomada de decisão de assunto tão relevante, e de 

extrema importância neste momento da pandemia, que é a vacinação de 

crianças de 5 a 11 anos, em pleno desenvolvimento e com as peculiaridades 

inerentes e ímpar de várias questões que envolvem este público. 

2- INTRODUÇÃO 
 

Trata-se de um momento importante e oportuno, uma vez que reunimos 

especialistas, representantes de sociedades científicas e de diversas entidades 

públicas para discutir um tema tão caro: a vacinação contra a Covid-19 das 

crianças brasileiras, que são o futuro do Brasil.  

A Consulta Pública, aberta em 23 de dezembro, mostra o compromisso 

do Governo Federal com o amplo debate entre o poder público e a sociedade 

para a implementação de políticas públicas, especialmente em relação a esta 

agenda. Foi necessário reuni-los para pluralizar o debate e contribuir para a 

definição das estratégias a serem adotadas, incluindo a sociedade civil. Houve 

99.309 pessoas participando da consulta pública, sendo que a maioria se 

mostrou concordante com a não compulsoriedade da vacinação e a priorização 

da imunização crianças com comorbidades; a maioria foi contrária à 

obrigatoriedade de prescrição médica para a imunização de crianças. No dia 04 

de janeiro de 2022, foi a penúltima etapa deste processo, quando houve 

apresentações deste grupo seleto e no dia 05 de janeiro, foi elaborado um 

documento com as diretrizes a serem adotadas em nosso país referentes ao 

tema. 

Este documento traz as etapas desse processo democrático e 

transparente adotado pelo Ministério da Saúde bem como as diretrizes e 

recomendações referente ao tema. 

 

2.1- RESUMO EXECUTIVO  
 

O Brasil notificou o primeiro caso de COVID-19 em 26 de fevereiro de 

2020. Até 31 de dezembro de 2021, foram registrados 22.295.573 casos e 



 

 

619.367 óbitos, com uma letalidade de 2,78%. O número absoluto de casos e de 

óbitos, no Brasil, diminuiu no período de março de 2020 a dezembro de 2021 e 

voltou a aumentar em janeiro de 2022. 

No Brasil, a faixa etária de 5 e 11 anos teve uma incidência de 30,7/ 100 

mil habitantes com letalidade de 4,9%, ao passo que nos adolescentes de 12 e 

17 anos a incidência foi de 36/100 mil habitantes com letalidade de 10,3%. Na 

faixa etária entre 5 e 11 anos, houve diminuição de cerca de 60% dos casos no 

período de maio a setembro de 2021, registrando-se 3.043 casos e 163 óbitos 

em 2020, e 3.266 casos e 152 óbitos até 23 de dezembro de 2021. 

As crianças e adolescentes desenvolvem mais frequentemente formas 

assintomáticas e oligossintomáticas da COVID-19, sendo menos propensos que 

os adultos a desenvolver COVID-19 grave. Em poucos casos, foi relatado um 

quadro inflamatório tardio e grave, denominado Síndrome Inflamatória 

Multissistêmica Pediátrica (SIM-P), caracterizado por febre persistente, sintomas 

gastrointestinais (dor abdominal, náuseas, vômitos), conjuntivite bilateral não 

purulenta, sinais de inflamação dermatológica/mucocutânea, além de 

envolvimento cardiovascular frequente. A SIM-P pode evoluir para choque com 

necessidade de suporte hemodinâmico e óbito.  

Condições médicas subjacentes podem contribuir para o risco de doença. 

Em relação às comorbidades associadas com a COVID-19 na faixa etária de 5 

a 11 anos, observou-se no Brasil que a asma, as doenças neurológicas crônicas 

e o imunocomprometimento foram as comorbidades mais frequentes entre os 

casos, e para os óbitos notou-se maior frequência de doença neurológica 

crônica, imunocomprometimento, doenças hematológicas, neurológicas e 

cardíacas crônicas, e também a asma. 

As crianças e os adolescentes podem ainda apresentar sintomas clínicos 

prolongados (conhecidos como “COVID-19 longa”, doença pós-COVID-19 ou 

sequelas pós-agudas de infecção por SARS-CoV-2), sendo que a frequência e 

as características dessas doenças ainda estão sob investigação.  

Foram realizadas pesquisas de fase I/II e III com a vacina Comirnaty em 

uma apresentação com 10 μg (1/3 da apresentação utilizada em adolescentes e 



 

 

adultos), as crianças de 5 a 11 anos apresentaram uma resposta de anticorpos 

neutralizantes em concentrações similares às observadas em adolescentes e 

adultos de 16 a 25 anos, preenchendo os critérios propostos de demonstração 

de não inferioridade. Além disso, houve demonstração de eficácia de 90,7% 

(IC95%, 67,7 a 98,3%) para a prevenção da COVID-19 pelo menos 7 dias após 

a segunda dose, por um período de aproximadamente 70 dias. Não foram 

observados nesses estudos eventos adversos graves associados à vacinação, 

com um perfil de reatogenicidade favorável. No entanto, esses estudos foram 

realizados em uma época anterior à circulação da variante Ômicron. 

A Food and Drug Administration (FDA) dos EUA concedeu autorização de 

uso de emergência para Pfizer-BioNTech’s Vacina mRNA COVID-19 

(BNT162b2) para crianças de 5 a 11 anos de idade em 29 de outubro de 2021. 

O Centers for Diseaes Control and Prevention (CDC) recomendou o uso das 

vacinas nesta faixa etária em 2 novembro de 2021, devido ao cenário 

epidemiológico vigente nos EUA.  A Agência Europeia de Medicamentos deu 

parecer favorável à vacinação dessa faixa etária em novembro de 2021. 

No Brasil, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) aprovou, 

em 15 de dezembro de 2021, a ampliação do uso da vacina Comirnaty para 

aplicação em crianças de 5 a 11 anos. Em 16 de dezembro, enviou ofício ao 

Ministério da Saúde recomendando ao Programa Nacional de Imunizações (PNI) 

a inclusão dessa vacina, ressaltando que cabe ao Ministério da Saúde do Brasil 

a decisão quanto à conveniência e oportunidade para a adoção de tal medida. 

Devido aos potenciais riscos e benefícios da administração da vacina Pfizer-

BioNTech’s Vacina mRNA COVID-19 (BNT162b2) para crianças de 5 a 11 anos, 

e ainda a indisponibilidade de informação quanto à durabilidade de seus 

benéficos, a Anvisa recomendou 17 normas para administração da vacina. 

Segundo dados recentes do CDC, aproximadamente 8,7 milhões de 

doses da vacina Pfizer-BioNTech COVID-19 foram administradas a crianças de 

5 a 11 anos durante o período de 3 de novembro a 9 de dezembro de 2021 nos 

EUA. Foram registrados no Vaccine Adverse Event Reporting System (VAERS, 

parceria do CDC e FDA) 4.249 notificações de eventos adversos após a 



 

 

vacinação com a vacina Pfizer-BioNTech COVID-19 nesta faixa etária. Desses, 

4.149 (97,6%) não foram graves. Nos 100 relatos de eventos graves os sintomas 

e sinais mais comuns foram: febre (29; 29,0%), vômitos (21; 21,0%) e aumento 

da troponina (15; 15,0%). Ocorreram 12 notificações graves de convulsão. Entre 

os 15 relatos preliminares de miocardite identificados durante o período analítico 

com aumento de troponina, 11 foram confirmados, e 9 necessitaram de 

internação em UTI. Dessas 11 crianças, sete se recuperaram, e quatro estavam 

se recuperando no momento do relatório. A VAERS recebeu dois relatos de óbito 

durante o período analítico; ambos estão sob revisão. Aproximadamente 5,1% 

dos pais relataram que os filhos não conseguiram realizar as atividades normais 

do dia a dia após o recebimento da primeira dose, e 7,4% após o recebimento 

da segunda dose. Aproximadamente 1% dos pais relataram ter procurado 

atendimento médico na semana após a vacinação. 

Diante da necessidade de uma avaliação criteriosa acerca da inclusão de 

crianças da faixa etária entre 5 e 11 anos no Plano Nacional de 

Operacionalização da Vacinação Contra a COVID-19, a Secretaria 

Extraordinária de Enfrentamento à COVID-19 (SECOVID) apresenta neste 

documento suas considerações sobre a estratégia vacinal para esse segmento 

da população brasileira. 

 
2.2-  DA ANÁLISE 
 

Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), crianças têm menos 

sintomas de infecção por SARS-CoV-2 em comparação aos adultos, sendo 

menos propensos a desenvolver COVID-19 grave. Não obstante, a OMS 

recomenda que os países devem considerar os benefícios individuais e 

populacionais nos seus específicos contextos epidemiológicos e sociais para 

implementar programas de imunização contra COVID-19 de crianças (1) 

No Brasil, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) aprovou em 

15 de dezembro de 2021 a ampliação do uso da vacina Comirnaty para aplicação 

em crianças de 5 a 11 anos. Em 16 de dezembro, enviou ofício ao Ministério da 



 

 

Saúde recomendando ao Programa Nacional de Imunizações (PNI) a inclusão 

dessa vacina, ressaltando que cabe ao Ministério da Saúde do Brasil a decisão 

quanto à conveniência e oportunidade para a adoção de tal medida.  

Diante da necessidade de uma avaliação criteriosa acerca da inclusão de 

crianças da faixa etária entre 5 e 11 anos no Plano Nacional de 

Operacionalização da Vacinação Contra a COVID-19, a Secretaria 

Extraordinária de Enfrentamento à COVID-19 (SECOVID) apresenta neste 

documento as recomendações sobre a estratégia vacinal para esse segmento 

da população brasileira.  

  

2.3- CENÁRIO EPIDEMIOLÓGICO 
 

A COVID-19 iniciou em dezembro de 2019 e adquiriu o estado de 

Pandemia em março de 2020 (2). O Brasil notificou o primeiro caso em 26 de 

fevereiro de 2020. Até o final da Semana Epidemiológica (SE) 51 de 2021, no 

dia 25 de dezembro, foram confirmados no Mundo 276.436.619 casos, sendo o 

Brasil 22.234.626 ocupando o quarto lugar em números absolutos, entretanto ao 

se analisar o coeficiente de incidência bruto no mundo (casos/milhão de 

habitantes) nos países com mais de 1 milhão de habitantes o Brasil não aparece  

entre os 16 países analisados neste Boletim epidemiológico especial número 93 

da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde (3) .  

No dia 31.12.2021, foram registrados 22.295.573 casos, 619.367mortes, 

com uma letalidade de 2,78% (3) A maior taxa de mortalidade foi observada na 

faixa etária de 90 anos ou mais (3831,5 óbitos/100 mil habitantes, letalidade de 

64,2%), e a menor na faixa etária de 5 a 11 anos (1,5 óbitos/100 mil habitantes, 

letalidade de 4,9%) (Tabela1).  

Cabe ressaltar que o número absoluto de casos e de mortes no Brasil vem 

diminuindo ao longo do período de março de 2020 a novembro de 2021. Na 

Figura 1, observam-se os casos e mortes na faixa etária entre 5 e 11 anos, com 

diminuição de cerca de 60% dos casos no período de maio a setembro de 2021, 



 

 

registrando-se 3.043 casos e 163 óbitos em 2020, e 3.266 casos e 152 óbitos 

até 23 de dezembro de 2021. 
 

Tabela 1- Casos confirmados de SRAG hospitalizados, por faixa etária, Brasil, 
março de 2020 a novembro de 2021.   
 

 
Fonte: Sistema de Vigilância Epidemiológica de Gripe (SIVEP-Gripe), acesso em 15/11/2021 
 
Figura 1- Casos e óbitos de SRAG por COVID-19, em crianças de 5 a 11 anos, 
no Brasil, março de 2020 a novembro de 2021 
 

 
Fonte: Sistema de Vigilância Epidemiológica de Gripe (SIVEP-Gripe), acesso em 15/11/2021 
 
 

Ainda em relação aos casos e óbitos, deve-se analisar as comorbidades 

associadas à COVID-19, nas diversas faixas etárias. A Tabela 2 demostra as 

comorbidades associadas aos casos e óbitos nas crianças e adolescentes de 0 

a 17 anos. Observa-se que a asma, as doenças neurológicas crônicas e os 



 

 

imunocomprometidos foram os mais frequentes entre os casos, e para os óbitos 

observamos maiores percentuais da doença neurológica crônica, dos 

imunocomprometidos, seguidos de doenças hematológicas, neurológicas e logo 

depois pelas cardíacas crônicas e, asma (4).  

 

Tabela 2- SRAG por COVID-19, em crianças de 0 a 17 anos, no Brasil, março 
de 2020 a novembro de 2021 

 
Fonte: Sistema de Vigilância Epidemiológica de Gripe (SIVEP-Gripe), acesso em 15/11/2021 
 
 

2.4- VACINAS DE mRNA 
 

Embora a Pandemia tenha trazido muitas perdas e sofrimento, também 

gerou um nível de solidariedade sem precedentes, levando a uma ampla 

colaboração científica entre governos, indústria e comunidade científica, 

acelerando o desenvolvimento de potenciais vacinas COVID-19. Destas 

destacamos a da plataforma de vacinas de RNA mensageiro (mRNA) que por 

décadas já estavam sendo estudadas e tal promessa científica se concretizou 

contra a COVID. A Pfizer / BioNTech e a Moderna foram as primeiras a introduzir 

uma vacina de mRNA que completou todas as etapas dos testes clínicos e 

recebeu uma licença para uso humano (5,6). A vacina de mRNA é não infecciosa 

e não é uma plataforma de integração com quase nenhum risco potencial de 

mutagênese por inserção (7). 

Devido a aplicação recente, observa-se que os profissionais de saúde 

carecem de conhecimento técnico para responder às dúvidas e preocupações 



 

 

dos indivíduos sobre a vacina de mRNA COVID-19. Essa lacuna de 

conhecimento é considerada um fator importante que cria desconfiança entre as 

pessoas e os profissionais de saúde. Hajissa e Mussa (2021) em estudo de 

revisão, coloca que nenhuma interação ocorre entre o mRNA citosólico e o 

genoma, e as vacinas de mRNA permanecem fora do núcleo da célula. Dessa 

forma, as vacinas de mRNA mostram-se incapazes de integração do genoma 

humano e modificação genética. Além disso, é improvável que ocorra 

silenciamento de genes visto que a expressão da proteína é independente do 

promotor. Após a entrada nas células humanas, o mRNA se degrada 

rapidamente, reduzindo o risco de expressão a longo prazo (8). 

Embora as vacinas de mRNA sejam clinicamente eficazes e seguras, a 

principal vantagem dessa plataforma é sua capacidade de produção escalonável 

em um período extremamente curto. Assim, as vacinas de mRNA são uma opção 

de resposta atraente para a pandemia de COVID-19. Em relação à emergência 

das variantes do SARS-COV-2, com suas mutações que causam repercussão 

clínica, há possibilidade de alterações no mRNA podem ser realizadas para 

aumentar a estabilidade dessas vacinas. A natureza da plataforma de mRNA 

permite a reformulação rápida para se adaptar com eficiência às mudanças 

repentinas nas cepas de vírus (8). 

 

2.5- COVID-19 EM CRIANÇAS  
 

Em geral, há proporcionalmente menos infecções sintomáticas e casos 

com doença grave e mortes por COVID-19 em crianças e adolescentes, em 

comparação com faixas etárias mais avançadas. Os casos por idade notificados 

à OMS, de 30 de dezembro de 2019 a 25 de outubro de 2021, mostram que as 

crianças menores de 5 anos representam 2% (1.890.756) dos casos globais 

notificados e 0,1% (1.797) das mortes globais notificadas. O grupo 

compreendido entre 5 e 14 anos é responsável por 7% (7.058.748) dos casos 

globais relatados e 0,1% (1.328) das mortes globais relatadas, ao passo que o 



 

 

grupo de 15 a 24 anos representa 15% (14.819.320) dos casos globais 

notificados e 0,4% (7.023) das mortes globais notificadas (9).   

No Brasil, a faixa etária de 5 e 11 anos teve uma incidência da COVID-19 

de 30,7/100 mil habitantes com letalidade de 4,9%, ao passo que nos 

adolescentes de 12 e 17 anos a incidência foi de 36/100 mil habitantes com 

letalidade de 10,3%, e nos adultos jovens, de 18 a 29 anos, foi de 183,4/100 mil 

habitantes e 11,2%, respectivamente (4). 

No decorrer da pandemia, em que pese o fato de crianças e adolescentes 

desenvolvam mais frequentemente formas assintomáticas e oligossintomáticas 

da COVID-19, o que levaria a uma menor identificação e consequentemente 

testagem, observou-se que crianças e adolescentes apresentaram menor 

número e gravidade dos sintomas de infecção pelo SARS-CoV-2 

comparativamente aos adultos, sendo também menos propensos que os adultos 

a desenvolver COVID-19 grave (10).  

O desenvolvimento de doença grave foi relacionado com a idade em 

menores de 1 ano, e foi demonstrado que os neonatos (1 a 28 dias de vida) têm 

doença leve em comparação com os demais (28 dias a 1 ano). Os fatores de 

risco para COVID-19 grave em crianças relatados são: obesidade, maior idade, 

e comorbidades (Diabetes Mellitus, asma, doenças cardíacas e pulmonares e 

doenças neurológicas, distúrbios do desenvolvimento neurológico e doenças 

neuromusculares) (11).  

Existem aproximadamente 20 milhões de crianças com idade entre 5 e 11 

anos no Brasil, segundo dados do IBGE (censo de 2010). Até o dia 06 de 

dezembro de 2021, no sistema “e-SUS Notifica” registram-se 565.913 casos de 

COVID-19 e 286 óbitos por COVID-19 nessa faixa etária, sendo o maior número 

de casos absolutos nas regiões Sul e Sudeste, e o maior número de óbitos nas 

regiões Nordeste e Sudeste, respectivamente (12). 

Durante o curso da pandemia, desde abril de 2020, em vários países da 

Europa e América do Norte, bem como no Brasil, foram identificados casos de 

crianças e adolescentes com uma nova apresentação clínica associada à 

COVID-19, caracterizada por um quadro inflamatório tardio e grave, denominada 



 

 

Síndrome Inflamatória Multissistêmica Pediátrica (SIM-P). Os principais achados 

dessa síndrome incluem: febre persistente, sintomas gastrointestinais (dor 

abdominal, náuseas, vômitos), conjuntivite bilateral não purulenta, sinais de 

inflamação dermatológica/muco cutânea, além de envolvimento cardiovascular 

frequente. Os casos mais graves apresentam choque com necessidade de 

suporte hemodinâmico e, algumas vezes, podem evoluir para óbito.  

No Brasil, desde 24 de julho de 2020, notificam-se, oficialmente, os casos 

de SIM-P associada à COVID-19, subsidiada pelos critérios de definição de caso 

padronizados pela OMS. Na faixa etária de 5 a 11 anos, foram notificados 606 

casos de SIM-P, equivalente a 42,9% dos casos totais, e registrados 35 óbitos, 

perfazendo uma letalidade de 5,8% nesse segmento da população. Destes 

indivíduos, 327 tiveram data de início de sintomas no ano de 2020, e 279 tiveram 

início dos sintomas em 2021. O maior número de notificações ocorreu em agosto 

de 2020 (13). A incidência acumulada dos casos de SIM-P no Brasil é de 2,31 

casos a cada 100.000 habitantes em crianças e adolescentes até 19 anos. A UF 

com maior incidência acumulada é o Distrito Federal, com 8,26 casos a cada 

100.000 habitantes, seguido pelo estado de Alagoas, com 5,92 casos a cada 

100.000 habitantes (0-19 anos) (3). 

Embora a apresentação clínica da COVID-19 seja mais branda em 

crianças quando comparada aos adultos e idosos, condições médicas 

subjacentes podem contribuir para o risco de doença grave em comparação com 

crianças sem condições médicas subjacentes (14). As crianças e os adolescentes 

podem apresentar sintomas clínicos prolongados (conhecidos como “COVID-19 

longa”, doença pós-COVID-19 ou sequelas pós-agudas de infecção por SARS-

CoV-2), sendo que a frequência e as características dessas doenças ainda estão 

sob investigação (15).  

 

2.5.1- AS CRIANÇAS E A TRANSMISSÃO DO SARS-COV-2  
 

Na declaração provisória sobre a vacinação de crianças e adolescentes 

contra a COVID-19, emitida em 24 de novembro de 2021 e atualizada em 29 de 



 

 

novembro de 2021 pela Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS), no que 

se refere à transmissibilidade do SARS-CoV-2, consta que os estudos 

populacionais de soroprevalência e excreção viral do SARS-CoV-2 investigaram 

se as crianças e os adolescentes são infectados na mesma taxa que os adultos, 

mas os resultados foram mistos, possivelmente devido ao fato de que os estudos 

foram realizados em diferentes momentos da pandemia. 

Vários estudos demonstraram que as crianças infectadas com SARS-

CoV-2 excretam o vírus pelo trato respiratório e pelas fezes (16). Entre os 

indivíduos positivos para SARS-CoV-2 que foram testados no mesmo momento 

após o início dos sintomas, os níveis de excreção do RNA viral do SARS-CoV-2 

no trato respiratório foram aparentemente semelhantes em crianças, 

adolescentes e adultos (17) 

 

2.5.2- BENEFÍCIOS E RISCOS DA VACINAÇÃO DA POPULAÇÃO NA IDADE 
DE 5 A 11 ANOS COM A VACINA COMIRNATY:  
 

Foram realizadas pesquisas de fase 1/2 e 3 em crianças deste grupo 

etário, mostrando que após duas doses da vacina Comirnaty em uma 

apresentação com 10 μg (1/3 da apresentação utilizada em adolescentes e 

adultos), as crianças de 5 a 11 anos apresentaram uma resposta de anticorpos 

neutralizantes em concentrações similares às observadas em adolescentes e 

adultos de 16 a 25 anos, preenchendo os critérios propostos de demonstração 

de não inferioridade. Além disso, houve demonstração de eficácia de 90,7% 

(IC95%, 67,7 a 98,3%) para a prevenção da COVID-19 pelo menos 7 dias após 

a segunda dose, por um período de aproximadamente 70 dias (18 19).  

Não foram observados nesses estudos eventos adversos graves 

associados à vacinação, com um perfil de reatogenicidade favorável. A Pfizer 

forneceu à ANVISA uma base de dados de segurança em duas coortes de 

crianças de 5 a 11 anos, cada uma delas com aproximadamente 1.500 crianças 

vacinadas, sem identificar eventos adversos graves (19). Faz-se importante 

destacar que o tamanho amostral selecionado (cerca de 3.000 voluntários) e o 



 

 

tempo de seguimento (cerca de 70 dias) não são suficientes para determinar 

segurança em longo prazo.  

Segundo dados recentes do CDC (20), aproximadamente 8,7 milhões de 

doses da vacina Pfizer-BioNTech COVID-19 foram administradas a crianças de 

5 a 11 anos durante o período de 3 de novembro a 9 de dezembro de 2021. 

Foram registrados no Vaccine Adverse Event Reporting System (VAERS, 

parceria do CDC e FDA) 4.249 notificações de eventos adversos após a 

vacinação com a vacina Pfizer-BioNTech COVID-19 nesta faixa etária. Desses, 

4.149 (97,6%) não foram graves. Cerca de 42.504 crianças de 5–11 anos foram 

inscritas no VAERS após a segunda dose da vacina, e foi relatado 17.180 

(57,5%) reações locais e 12.223 sistêmicas (40,9%) (incluindo dor no local da 

injeção, fadiga ou dor de cabeça). Foram relatados 100 eventos adversos graves 

(2,4%) (20) 

A idade média das crianças com relatos de eventos não graves foi de 8 

anos, e 1.835 (44,2%) desses relatos foram do sexo masculino. Os eventos não 

graves mais comumente relatados foram relacionados à administração da 

vacina, incluindo problema de preparação do produto (925; 22,3%) e dose 

incorreta administrada (675; 16,3%). A idade média das crianças com 

notificações de eventos graves foi de 9 anos, e 61 (61,0%) notificações 

ocorreram entre os homens. Nos 100 relatos de eventos graves os sintomas e 

sinais mais comuns foram: febre (29; 29,0%), vômitos (21; 21,0%) e aumento da 

troponina (15; 15,0%). Ocorreram 12 notificações graves de convulsão. Entre os 

15 relatos preliminares de miocardite identificados durante o período analítico 

com aumento de troponina, 11 foram confirmados, e 9 necessitaram de 

internação em UTI. Dessas 11 crianças, sete se recuperaram e quatro estavam 

se recuperando no momento do relatório. Esses casos parecem consistentes 

com outros relatos de miocardite após vacinação com mRNA COVID-19 em 

relação ao tempo de início dos sintomas e um curso clínico leve (20 22). 

A VAERS recebeu dois relatos de óbito durante o período analítico; ambos 

estão sob revisão. Essas mortes ocorreram em duas meninas, com 5 e 6 anos, 

ambas com histórico médico complicado e com saúde frágil antes da vacinação. 



 

 

Nenhum dos dados sugeriu uma associação causal entre morte e vacinação. O 

CDC e o FDA continuarão monitorando a segurança da vacina e fornecerão 

atualizações conforme necessário para orientar as recomendações de vacinação 

COVID-19(20).  

Aproximadamente 5,1% dos pais relataram que seu filho não conseguiu 

realizar as atividades normais do dia a dia após o recebimento da primeira dose, 

e 7,4% após o recebimento da segunda dose. Aproximadamente 1% dos pais 

relataram ter procurado atendimento médico na semana após a vacinação (20). 

Cabe ressaltar que o VAETS é um programa voluntário e seus dados 

podem não ser representativos da população vacinada. Além disso, os dados 

são limitados pelo curto período de vigilância e podem mudar à medida que o 

monitoramento de segurança continua e mais doses forem administradas a 

crianças de 5 a 11 anos. Os achados preliminares de segurança são 

semelhantes aos de ensaios clínicos de pré-autorização (23 e 24). Por essa razão 

o Comitê Consultivo em Práticas de Imunização (ACIP) recomenda a vacina 

Pfizer-BioNTech COVID-19 para crianças de 5 a 11 anos para a prevenção de 

COVID-19 (6), e adverte que os pais e responsáveis por crianças de 5 a 11 anos 

vacinadas com a vacina Pfizer-BioNTech COVID-19 devem ser avisados de que 

reações locais e sistêmicas são esperadas após a vacinação. Algumas 

perguntas permanecem sem respostas sobre a vacinação contra a COVID-19 

em crianças de 5 a 11 anos, incluindo a duração da proteção e a necessidade 

de doses de reforço, especialmente por conta do menor risco de doença grave 

nessa faixa etária.  

Conforme documento enviado à SECOVID pela Sociedade Brasileira de 

Alergia e Imunologia (ASBAI) (25) “as reações alérgicas graves, como anafilaxia, 

podem ocorrer após qualquer vacina, incluindo as vacinas contra COVID-19. A 

taxa estimada de anafilaxias para todas as vacinas é de 1 para 1.000.000 de 

doses aplicadas, sendo considerado um evento raro. Em relação às vacinas 

contra COVID-19, a observação de quadros de anafilaxia nos primeiros dias de 

vacinação em massa com a vacina da Pfizer-BioNTech nos EUA e no Reino 

Unido, levaram a uma estimativa de ocorrência de 0,5 casos:100.000 doses (ou 



 

 

0.0005%). No entanto, com o avanço da imunização, o CDC estimou a 

prevalência de anafilaxia em 0,37 casos: 100.000 doses (25). 

Os ensaios clínicos com vacinas não foram desenhados para avaliar o 

risco de eventos raros, como miocardite e pericardite, logo os eventos mais raros 

tendem a aparecer quando a vacinação é ampliada em larga escala, bem como 

o espaço temporal analisado.  

 
3-  PRÁTICA INTERNACIONAL 

 

Segundo a OPAS na Audiência Pública do dia 04/12/202 (26), até 3 de 

janeiro de 2022, 58,5% da população mundial recebeu pelo menos uma dose da 

vacina contra a COVID-19. São 9,25 bilhões de doses de vacinas administradas 

globalmente e 29 milhões são agora administradas a cada dia. Ainda assim, 

apenas 8,5% dos países de baixa renda receberam pelo menos uma dose até 

agora.  

Conforme a OMS, 326 vacinas COVID-19 estavam em fase de 

desenvolvimento pré-clínico (194) ou clínico (132). Das vacinas em estudo 

clínico, 50 se encontravam nas fases 3 ou 4, sendo que nove incluíram crianças 

e adolescentes nos ensaios de Fase 3 (27). 

Atualmente, ao menos 39 países da Europa e 14 da América Latina, já 

autorizaram ou iniciaram a vacinação contra a COVID-19 em menores de 12 

anos. Mas é importante lembrar que, dada a desigualdade no acesso às vacinas, 

a decisão de vacinar crianças e adolescentes deve considerar o contexto e a 

situação epidemiológica do país a nível de outros países também: a carga da 

doença, a disponibilidade de imunizantes e estratégias locais, de modo a 

priorizar os subgrupos de maior risco. (26) 

Descreveremos alguns exemplos da vacinação em alguns países:  

No Canadá, a autorização pela agência reguladora se deu em 19/11/2021 

e o uso vacinação em 24/11, naquele país há a necessidade termo de 

consentimento livre e esclarecidos dos pais da criança. A Vacinação está sendo 



 

 

realizada em ambientes isolados, em salas separadas e não é recomendado, 

por exemplo, que irmãos acompanhem a vacinação um do outro (28) 

Na Espanha, a autorização pela agência reguladora se deu em 

07/12/2021 e o liberação em 15/12/2021. Nesse país, o consentimento dos pais 

é verbal no ato da vacinação ou por escrito, caso a criança seja acompanhada 

por um adulto não-responsável. Até o momento a vacinação já iniciou para 

crianças de 10 e 11 anos de idade, além das com comorbidades (29). 

Na Itália, a autorização pela agência reguladora se deu em 01/12/2021 e 

o início da vacinação em 16/12/2021. É necessário termo de consentimento livre 

e esclarecido dos pais e o pediatra faz avaliação caso a criança apresente algum 

impeditivo para vacinação. Pediatras estão sendo locados em escolas para 

garantir a vacinação massiva das crianças nessa faixa etária (30). 

Na França, a autorização pela agência reguladora se deu em 25/11/2021 

e o início da vacinação em 15/12/2021. Há necessidade de termo de 

consentimento livre e esclarecido dos pais e o pediatra faz avaliação para a não 

vacinação em casos de sensibilidade ao medicamento, alergias, potenciais 

efeitos colaterais. (31).  

No Uruguai, a autorização foi em 24/11/2021 e a revisão de imunizar 

crianças de 5 a 11 anos de idade é para a segunda quinzena de janeiro. País vai 

vacinar primeiro as crianças em grupo de risco e depois seguir a faixa etária de 

forma decrescente. Ainda não há informações sobre consentimento dos pais (32). 

Na Alemanha, a autorização pela agência reguladora se deu em 

25/11/2021 e o início da vacinação em 15/12/2021. Pede termo e consentimento 

os pais e a vacina só pode ser aplicada em consultório médico, já que a STIKO 

(Comitê Permanente de Vacinação) ainda não aprovou a vacina da Pfizer-

BioNTech para a faixa etária (34). 

Ao nos referirmos ao intervalo entre a primeira e segunda dose, os países 

apresentam períodos que variam de 03 a 08 semanas de intervalo, conforme 

figura abaixo: 



 

 

 

4- AUTORIZAÇÃO E RECOMENDAÇÃO DA ANVISA 
   

A Anvisa, conforme Resolução RE n. 4.678, de 16 de dezembro de 2021, 

publicada em mesma data, em edição extra do Diário Oficial da União, 

apresentou autorização para uso do imunizante Pfizer-BioNTech a crianças de 

5 a 11 anos, cujas recomendações seguem:  

 

“1- que a vacinação das crianças nessa faixa etária seja 

iniciada após treinamento completo das equipes de saúde 

que farão a aplicação da vacina, uma vez que a grande 

maioria dos eventos adversos pós-vacinação é decorrente 

da administração do produto errado à faixa etária, da dose 

inadequada e da preparação errônea do produto; 

 

2- que a vacinação de crianças seja realizada em ambiente 

específico e segregado da vacinação de adultos, em 

ambiente acolhedor e seguro para a população; 

 



 

 

3- quando da vacinação nas comunidades isoladas, por 

exemplo nas aldeias indígenas, sempre que possível, que 

a vacinas de crianças seja feita em dias separados, não 

coincidentes com a vacinação de adultos; 

 

4. que a sala em que se dará a aplicação de vacinas contra 

a COVID-19, em crianças de 5 a 11 anos, seja exclusiva 

para a aplicação dessa vacina, não sendo aproveitada para 

a aplicação de outras vacinas, ainda que pediátricas. Não 

havendo disponibilidade de infraestrutura para essa 

separação, que sejam adotadas todas as medidas para 

evitar erros de vacinação; 

 

5. que a vacina Covid-19 não seja administrada de forma 

concomitante a outras vacinas do calendário infantil, por 

precaução, sendo recomendado um intervalo de 15 dias; 

 

6. que seja evitada a vacinação das crianças de 5 a 11 anos 

em postos de vacinação na modalidade drive thru; 

 

7. que as crianças sejam acolhidas e permaneçam no local 

em que a vacinação ocorrer por pelo menos 20 minutos 

após a aplicação, facilitando que sejam observadas 

durante esse breve período; 

 

8. que os profissionais de saúde, antes de aplicarem a 

vacina, informem ao responsável que acompanha a criança 

sobre os principais sintomas locais esperados (por 

exemplo, dor, inchaço, vermelhidão no local da injeção) e 

sistêmico (por exemplo, febre, fadiga, dor de cabeça, 

calafrios, mialgia, artralgia) outras reações após vacinação, 



 

 

como linfadenopatia axilar localizada no mesmo lado do 

braço vacinado foi observada após vacinação com vacinas 

de mRNA COVID-19.  

 

9. que os pais ou responsáveis sejam orientados a procurar 

o médico se a criança apresentar dores repentinas no 

peito, falta de ar ou palpitações após a aplicação da vacina; 

 

10. que os profissionais de saúde, antes de aplicarem a 

vacina, mostrem ao responsável que acompanha a criança 

que se trata da vacina contra a COVID-19, frasco na cor 

laranja, cuja dose de 0,2ml, contendo 10 mcg da vacina 

contra a COVID-19, Comirnaty (Pfizer/Wyeth), específica 

para crianças entre 5 a 11 anos, bem como seja mostrado 

a seringa a ser utilizada (1 mL) e o volume a ser aplicado 

(0,2mL); 

 

11. que um plano de comunicação sobre essas diferenças 

de cor entre os produtos, incluindo a utilização de redes 

sociais e estratégias mais visuais que textuais, seja 

implementado; 

 

12. que seja considerada a possibilidade de avaliação da 

existência de frascos de outras vacinas semelhantes no 

mercado, que sejam administradas dentro do calendário 

vacinal infantil, e que possam gerar trocas ou erros de 

administração; 

 

13. que as crianças que completarem 12 anos entre a 

primeira e a segunda dose, permaneçam com a dose 

pediátrica da vacina Comirnaty; 



 

 

 

14. que os centros/postos de saúde e hospitais infantis 

estejam atentos e treinados para atender e captar 

eventuais reações adversar em crianças de 5 a 11 anos, 

após tomarem a vacina;  

 

15. que seja adotado um programa de monitoramento, 

capaz de captar os sinais de interesse da 

farmacovigilância; 

 

16. que sejam mantidos os estudos de efetividade das 

vacinas para a faixa etária de 5 a 11 anos; e 

 

17. adoção de outras ações de proteção e segurança para 

a vacinação das crianças, a critério do Ministério da Saúde 

e dos demais gestores da saúde pública”. 

 
5- ESTRATÉGIA A SER UTILIZADA PELA SECOVID NA DISTRIBUIÇÃO DAS 
DOSES PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
 

No início da construção do Plano Nacional de Operacionalização das 

Vacinas da Covid-19 (34), estabeleceu-se ao total 29 grupos prioritários de tal 

sorte que, em um momento inicial, onde não existe ampla disponibilidade da 

vacina no mercado mundial, o objetivo principal da vacinação passa a ser focado: 

(i) na redução da morbimortalidade causada pela covid-19, bem como (ii) a 

proteção da força de trabalho para manutenção do funcionamento dos serviços 

de saúde e dos serviços essenciais.  

Nota-se que desde o início a lógica de selecionar grupos prioritários teve 

como objetivo principal a redução de óbitos e internação.  



 

 

Sempre nos pautamos na Lei 8.080 de 19 de setembro de 1.990, que 

dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde. 

Referida lei, em seu art. 9º assim afirma: 

Art. 9º A direção do Sistema Único de Saúde (SUS) é única, de 

acordo com o inciso I do art. 198 da Constituição Federal, sendo exercida 

em cada esfera de governo pelos seguintes órgãos: 

I - no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde; 

II - no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, pela respectiva 

Secretaria de Saúde ou órgão equivalente; e 

III - no âmbito dos Municípios, pela respectiva Secretaria de Saúde 

ou órgão equivalente. 

Desta forma, considerando que a gestão do SUS é Tripartite, bem como 

o atual cenário da vacinação e as pactuações já realizadas no decorrer do ano 

de 2021, e também às solicitações realizadas em Audiência Pública de envio de 

doses de forma proporcional ao quantitativo destas crianças até a completude 

total desta faixa etária, com vistas a realizar uma distribuição de doses igualitária 

para todos os Estados faremos tal distribuição com base na projeção do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística. 

 

 

Tabela 3 – Estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística para 
população de 5 a 11 anos e indígenas distribuídas por Estados.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#cfart198


 

 

 
Fonte indígenas: SESAI 

Verifica-se que de uma população de 5 a 11 é estimava em 20.476.555 

de pessoas distribuídas pelos Estados e Distrito Federal, onde cada ente possui 

um índice de representatividade. Assim sendo, para execução das pautas de 

distribuição destas doses conforme a disponibilidade do fabricante, uma vez que 

a dose para o público de 5-11 anos é diferente da dose para população maior de 

12 anos, será aplicado o coeficiente de representatividade de cada Estado 

demonstrado na tabela. 

Reiteramos que cada estado no que cabe aos grupos prioritários 

determinados por dispositivos legais, que serão descritos posteriormente, deverá 



 

 

iniciar por estes e nos demais compete a cada ente a melhor estratégia local, 

resguardando os princípios de equidade, universalidade e acesso.  

 

6- INTERVALO ENTRE AS DOSES 
 

Com a ampliação do uso das vacinas contra Covid-19, os sistemas de 

vigilância da segurança da vacina pós-comercialização em vários países 

identificaram uma provável associação entre miocardite e pericardite após 

(Pfizer-biontech comirnaty) e mrna-1273 (moderna spikevax) covid-19 mRNA 

vacinas (36). 

Em um estudo canadense, pré-print, usando dados de vigilância de 

segurança de vacina passiva foram identificadas 297 notificações de miocardite 

/ pericardite após o recebimento de uma vacina de RNAm em Ontário. As taxas 

de miocardite / pericardite eram mais altas entre os homens jovens após a 

segunda dose. Embora as taxas tenham sido mais altas após uma segunda dose 

de qualquer vacina comparando com a primeira dose, observaram uma forte 

associação específica do produto, sendo maiores com a Moderna do que com a 

Pfizer, em particular para adolescentes masculinos. Sugerindo que o intervalo 

entre as doses e as combinações de esquema de vacina também podem 

desempenhar um papel no risco de miocardite / pericardite.  Que intervalos entre 

as duas doses da vacina BNT162b2 (Pfizer), de até 30 dias, mostraram uma 

razão de risco 5,5 vezes maior (IC95%: 3,1-9,6) para a ocorrência de miocardite 

que quando o intervalo era de pelo menos 56 dias. Concluem que tais achados 

podem ser utilizados como estratégias programáticas de intervalo e cronograma, 

as quais desempenham um papel na redução do risco de miocardite / pericardite 

após vacinas de RNAm (37). 

Como apresentado anteriormente, os países adotaram os intervalos que 

variaram de 3 a 8 semanas entre as doses, adotando critérios para a decisão 

desde epidemiológico e maior prevenção de eventos adversos. 

Considerando que estudos em adultos demonstraram que há uma melhor 

resposta imunológica, com maior títulos de anticorpo neutralizantes, em 



 

 

intervalos superior a três semanas, o atual cenário epidemiológico do país e 

também minimizar possíveis eventos adversos de miocardite, o intervalo entre a 

primeira e segunda dose para este público deverá ser de 8 semanas. 

 
7. CONSIDERAÇÕES FINAIS  
 

Diante do deferimento do pedido de ampliação de uso do imunizante 

Comirnaty para crianças de 05 a 11 anos de idade pela Anvisa, a Secretaria 

Extraordinária de Enfrentamento à COVID-19 (SECOVID) recomenda a 

inclusão da vacinação, de forma não obrigatória com o referido imunizante, 

para esta faixa etária, naqueles que não possuam contra-indicações, no Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19 (PNO) nos 

seguintes termos, priorizando-se: 

 

a) Crianças com 5 a 11 anos com deficiência permanente ou com 

comorbidades (art. 13, parágrafo quinto da Lei nº 14.124, de 10 de março 

de 2021); 

b) Crianças indígenas (ADPF 709) e Quilombolas (ADPF 742). 

c) Crianças que vivam em lar com pessoas com alto risco para evolução 

grave de COVID-19; 

d) Crianças sem comorbidades, na seguinte ordem sugerida: 

c.1 crianças entre 10 e 11anos; 

c.2 crianças entre 8 e 9 anos; 

c.3 crianças entre 6 e 7 anos; 

c.4 crianças com 5 anos. 

Recomenda-se um termo de Assentimento dos pais ou responsáveis que 

não estiverem presentes no momento da vacinação. 

As vacinas devem ser aplicadas seguindo fielmente as recomendações 
da Anvisa, conforme já descritas no tópico 6. A farmacovigilância, por sua vez, 

deve obedecer aos requisitos da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro de 1999 (art. 7º, 

inciso XVIII). 



 

 

Por fim, cabe esclarecer que há cobertura contratual vigendo no âmbito 

da União (Contrato de Fabricação e Fornecimento n. 281/2021) para atender a 

recomendação deste documento, com possíveis entregas a partir de 10.01.2022. 
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ANEXO 1 – COMUNICADO Nº1, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
 

 



 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

 

 
 
 
 



 

 

 

 
 



 

 

 

 

 
 



 

 

 

 
 

 



 

 

 



 

 

 

 
 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO 2 – POSICIONAMNETO DA ASBAI SOBRE A 
VACINAÇÃO DE CRIANCAS DE 05 A 11 ANOS CONTRA A 
COVID-19 COM A VACINA COMIRNATY/PHIZER/BIONTECH    
 

  
  



 

 

 
 
 

 
 



 

 

 
 
 

  
 



 

 

 
  
 



 

 

 

 
 



 

 

 

 
 



 

 

ANEXO 3  - NOTA PÚBLICA DOS MEMBROS DA CÂMARA 
TÉCNICA DE ASSESSORAMENTO EM IMUNIZAÇÃO DA COVID-
19 (CTAI-COVID) 

 
 



 

 

 

 
 



 

 

 

 
 
 
 



 

 

 

 
 



 

 

ANEXO 4 – E-MAILS RESPOSTA DA CÂMARA TÉCNICA DE 
ASSESSORAMENTO EM IMUNIZAÇÃO DA COVID-19 (CTAI-
COVID) 

 



 

 

 

 
 
 



 

 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 
 
 
 

 



 

 

  
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 



 

 

 



 

 

 
 

 



 

 

 
 
 

 
 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 
 

 
 
 



 

 

 
 

 



 

 

 

Anexo 5 – DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
 

 
 
 
 

 
 
 



 

 

ANEXO 6 – NOTA INFORMATIVA N° 12/2021 – SECOVID/GAB 
 

 
 
 



 

 

 

 

 

ANEXO 7 – FORMULÁRIO DA CONSULTA PÚBLICA  
 



 

 

 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 



 

 

 
 
 
 
 



 

 

 
 



 

 

 
 



 

 

 
 
 



 

 

 
 

 

ANEXO 8 – APRESENTAÇÃO DOS DADOS DA CONSULTA PÚBLICA 
 

 
 
 
 

 
 
 



 

 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

ANEXO 9 - DECLARAÇÕES DE CONFLITO DE INTERESSES E 
DE DIREITOS AUTORAIS 
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DECLARAÇÃO DE CONFLITO DE INTERESSES 
Consulta pública: Inclusão de crianças de 5 a 11 anos na campanha de vacinação 

contra a COVID-19. 
 

INFORMAÇÕES PESSOAIS (todos os campos são de preenchimento obrigatório): 

Nome completo: 

Isabella de Assis Martins Ballalai 
CPF: 

766.055.587-15 
Telefone para contato: 

21 98585-7756 
E-mail: 

isabellaballalai@gmail.com 

 
INFORMAÇÕES SOBRE CARGO/INSTITUIÇÃO QUE REPRESENTA NA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

Vice-Presidente da Sociedade Brasileira de Imunizações 
 

 

 
CONFLITO DE INTERESSES 

1. Você tem algum interesse financeiro ou de outra espécie no tema discutido, que possa ser considerado 
como um conflito de interesse real, potencial ou aparente? 

|    | SIM |x| NÃO 
Se SIM, por favor, especifique: 

2. Você tem, ou teve nos cinco últimos anos, um emprego ou outro tipo de relação com alguma entidade 
envolvida diretamente na produção, manufatura, distribuição ou venda de produto ou imunizante indicado 
ou utilizado no diagnóstico ou tratamento da doença ou condição em pauta? 

|x | SIM | | NÃO 
Se SIM, por favor, marque o tipo de interesse: 

|   | Pessoal   | x| Comercial   |   | Acadêmico |    | Político   |    | Financeiro 

3. Você tem, ou teve nos cinco últimos anos, atividades em Organização Não-Governamental (ONG) ou outra 
associação destinada à defesa de interesses de pacientes com a doença ou condição em pauta, ou de 
profissionais da saúde? 

|    | SIM |x | NÃO 
Se SIM, por favor, indique o nome da ONG/associação: 

4. Você tem, ou teve nos cinco últimos anos, patrocínio de empresa de produtos para a saúde ou da 
indústria farmacêutica para inscrição, transporte, ou hospedagem, para participação em Congresso? 
| x| SIM | | NÃO 
Se SIM, por favor, especifique o nome da empresa ou indústria que o(a) patrocinou: 

mailto:isabellaballalai@gmail.com
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5. Você tem, ou teve nos cinco últimos anos, patrocínio em estudos experimentais subvencionados por 
empresa de produto para a saúde ou pela indústria farmacêutica? 

|    | SIM | x| NÃO 
Se SIM, por favor, especifique o nome da empresa ou indústria que o(a) patrocinou: 

6. Você é, ou foi nos cinco últimos anos, conferencista ou palestrante em evento(s) patrocinado(s) por 
empresa de produto para a saúde ou pela indústria farmacêutica? 

| x | SIM | | NÃO 
Se SIM, por favor, especifique o nome da empresa ou indústria que o(a) patrocinou: 

 

  Sanofi, GSK, Pfizer, Seqirus e Astrazeneca 

7. Você tem, ou teve nos cinco últimos anos, participação em comitê normativo de estudo científico por 
empresa de produto para a saúde ou patrocinado pela indústria farmacêutica? 

|    | SIM |x| NÃO 
Se SIM, por favor, especifique o nome da empresa ou indústria que o(a) patrocinou: 

8. Você tem, ou teve nos cinco últimos anos, texto científico publicado em periódico, cuja publicação tenha 
sido patrocinada por empresa de produto para a saúde ou pela indústria farmacêutica? 
| x | SIM | | NÃO 
Se SIM, por favor, especifique o nome da empresa ou indústria que o(a) patrocinou: 

Seqirus 

9. Você presta, ou prestou nos cinco últimos anos, serviço (como consultoria ou apresentação de produto) 
ou recebeu algum outro tipo de apoio institucional por empresa de produto para a saúde ou da indústria 
farmacêutica? 

|    | SIM | x| NÃO 
Se SIM, por favor, especifique o tipo de serviço/apoio: 

 
10. Você está diretamente representando os interesses de alguma entidade? 

|    | SIM |x| NÃO 
Se SIM, por favor, indique: 

Nome da entidade:     

Você é proprietário ou sócio? |    | SIM | | NÃO 

 
11. Há mais algum fato que possa afetar sua objetividade ou independência nesta audiência pública? 
|    | SIM |x| NÃO 
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Se SIM, por favor, indique o fato: 

 
 

Declaro que as informações acima são verdadeiras e que nenhuma outra situação de conflito de interesses real 
ou potencial é conhecida por mim. 

Comprometo-me a comunicá-los sobre quaisquer mudanças nestas circunstâncias. 

 

Ri,o de Janeiro, 01 de janeiro 
(<Local, <data> de <mês> de 20<ano>) 

 

 

(Assinatura) 

 

de 2022. 
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DECLARAÇÃO DIREITOS AUTORAIS 
 
 
 

Eu, Isabella de Assis Martins Ballalai , CPF nº 
766.055.587-15 _, participante da Audiência Pública realizada pela Secretaria 
Extraordinária de Enfrentamento à COVID-19 - SECOVID do Ministério da Saúde acerca 
da vacinação contra a COVID-19 em crianças com 5 a 11 anos, na condição de titular dos 
direitos autorais do material exibido durante minha participação nesse evento, 
AUTORIZO, a título gratuito, o licenciamento para a publicação, a transmissão e a 
comunicação ao público do referido material pelos meios de comunicação do Ministério 
da Saúde, no todo ou em parte, no presente e no futuro. 

 
 

Brasília,  01 de _janeiro de 2022. 
 

 
 



 



 



 



 



SECOVID – Audiência Pública 
 
 
 
 
 
 

 

DECLARAÇÃO DIREITOS AUTORAIS 
 

 
Eu, JOSÉ DAVID URBAEZ BRITO , CPF nº 

   69050155120 , participante da Audiência Pública realizada pela Secretaria 
Extraordinária de Enfrentamento à COVID-19 - SECOVID do Ministério da Saúde acerca 
da vacinação contra a COVID-19 em crianças com 5 a 11 anos, na condição de titular dos 
direitos autorais do material exibido durante minha participação nesse evento, 
AUTORIZO, a título gratuito, o licenciamento para a publicação, a transmissão e a 
comunicação ao público do referido material pelos meios de comunicação do Ministério 
da Saúde, no todo ou em parte, no presente e no futuro. 

 
 

 
Brasília, 03 de JANEIRO 

 
de 2022. 
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DECLARAÇÃO DE CONFLITO DE INTERESSES 
Consulta pública: Inclusão de crianças de 5 a 11 anos na campanha de vacinação 

contra a COVID-19. 
 

INFORMAÇÕES PESSOAIS (todos os campos são de preenchimento obrigatório): 
Nome completo: 

JOSÉ DAVID URBAEZ BRITO 

CPF:  

690501551-20 
Telefone para contato: 

61-999653191 

E-mail:  
jdub.jdub15@gmail.com 

 

 
INFORMAÇÕES SOBRE CARGO/INSTITUIÇÃO QUE REPRESENTA NA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

Represento a Sociedade Brasileiro de Infectologia, da qual sou membro titular, 

na condição de médico infectologista, indicado pelo seu Presidente, Dr. Clóvis Arns 

 

 
CONFLITO DE INTERESSES 

1. Você tem algum interesse financeiro ou de outra espécie no tema discutido, que possa ser considerado 
como um conflito de interesse real, potencial ou aparente? 

|    | SIM | X| NÃO 
Se SIM, por favor, especifique: 

2. Você tem, ou teve nos cinco últimos anos, um emprego ou outro tipo de relação com alguma entidade 
envolvida diretamente na produção, manufatura, distribuição ou venda de produto ou imunizante indicado 
ou utilizado no diagnóstico ou tratamento da doença ou condição em pauta? 

|    | SIM | X| NÃO 
Se SIM, por favor, marque o tipo de interesse: 
|   | Pessoal   |   | Comercial |    | Acadêmico |    | Político |    | Financeiro 

3. Você tem, ou teve nos cinco últimos anos, atividades em Organização Não-Governamental (ONG) ou outra 
associação destinada à defesa de interesses de pacientes com a doença ou condição em pauta, ou de 
profissionais da saúde? 

|    | SIM | X| NÃO 
Se SIM, por favor, indique o nome da ONG/associação: 

4. Você tem, ou teve nos cinco últimos anos, patrocínio de empresa de produtos para a saúde ou da 
indústria farmacêutica para inscrição, transporte, ou hospedagem, para participação em Congresso? 
|    | SIM | X| NÃO 
Se SIM, por favor, especifique o nome da empresa ou indústria que o(a) patrocinou: 

mailto:jdub.jdub15@gmail.com
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5. Você tem, ou teve nos cinco últimos anos, patrocínio em estudos experimentais subvencionados por 
empresa de produto para a saúde ou pela indústria farmacêutica? 

|    | SIM | X| NÃO 
Se SIM, por favor, especifique o nome da empresa ou indústria que o(a) patrocinou: 

6. Você é, ou foi nos cinco últimos anos, conferencista ou palestrante em evento(s) patrocinado(s) por 
empresa de produto para a saúde ou pela indústria farmacêutica? 

| X| SIM | | NÃO 
Se SIM, por favor, especifique o nome da empresa ou indústria que o(a) patrocinou: 

Laboratórios Roche, Laboratórios Guilead, Laboratórios Pfizer 

7. Você tem, ou teve nos cinco últimos anos, participação em comitê normativo de estudo científico por 
empresa de produto para a saúde ou patrocinado pela indústria farmacêutica? 

|    | SIM |X | NÃO 
Se SIM, por favor, especifique o nome da empresa ou indústria que o(a) patrocinou: 

8. Você tem, ou teve nos cinco últimos anos, texto científico publicado em periódico, cuja publicação tenha 
sido patrocinada por empresa de produto para a saúde ou pela indústria farmacêutica? 

|    | SIM |X | NÃO 
Se SIM, por favor, especifique o nome da empresa ou indústria que o(a) patrocinou: 

9. Você presta, ou prestou nos cinco últimos anos, serviço (como consultoria ou apresentação de produto) 
ou recebeu algum outro tipo de apoio institucional por empresa de produto para a saúde ou da indústria 
farmacêutica? 

|    | SIM | X| NÃO 
Se SIM, por favor, especifique o tipo de serviço/apoio: 

 
10. Você está diretamente representando os interesses de alguma entidade? 

|    | SIM | X| NÃO 
Se SIM, por favor, indique: 

Nome da entidade:     

Você é proprietário ou sócio? |    | SIM | | NÃO 

 
11. Há mais algum fato que possa afetar sua objetividade ou independência nesta audiência pública? 
|    | SIM | X| NÃO 
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Se SIM, por favor, indique o fato: 

 
 

Declaro que as informações acima são verdadeiras e que nenhuma outra situação de conflito de interesses real 
ou potencial é conhecida por mim. 

Comprometo-me a comunicá-los sobre quaisquer mudanças nestas circunstâncias. 

 

  Brasília , 03 de janeiro de 2022. 
(<Local, <data> de <mês> de 20<ano>) 

 
 

(Assinatura) 

DAVID URBAEZ BRITO:69050155120 
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DECLARAÇÃO DE CONFLITO DE INTERESSES 
Consulta pública: Inclusão de crianças de 5 a 11 anos na campanha de vacinação 

contra a COVID-19. 
 

INFORMAÇÕES PESSOAIS (todos os campos são de preenchimento obrigatório): 
Nome completo: 

Marjori Dulcine 

CPF: 
17839064809 

Telefone para contato:   11981261536 

E-mail: marjori.dulcine@pfizer.com 

 
INFORMAÇÕES SOBRE CARGO/INSTITUIÇÃO QUE REPRESENTA NA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
  

Diretora Médica Pfizer Brasil 

 

 

 
CONFLITO DE INTERESSES 

1. Você tem algum interesse financeiro ou de outra espécie no tema discutido, que possa ser considerado 
como um conflito de interesse real, potencial ou aparente? 
| X | SIM | | NÃO 

Se SIM, por favor, especifique: 
Sou funcionária e detentora de ações da Pfizer (produtora da vacina Comirnaty) 

2. Você tem, ou teve nos cinco últimos anos, um emprego ou outro tipo de relação com alguma entidade 
envolvida diretamente na produção, manufatura, distribuição ou venda de produto ou imunizante indicado 
ou utilizado no diagnóstico ou tratamento da doença ou condição em pauta? 

| X| SIM | | NÃO 
Se SIM, por favor, marque o tipo de interesse: 
| | Pessoal |  X| Comercial | X | Acadêmico |    | Político   |    | Financeiro 

3. Você tem, ou teve nos cinco últimos anos, atividades em Organização Não-Governamental (ONG) ou outra 
associação destinada à defesa de interesses de pacientes com a doença ou condição em pauta, ou de 
profissionais da saúde? 

|    | SIM | X| NÃO 
Se SIM, por favor, indique o nome da ONG/associação: 

4. Você tem, ou teve nos cinco últimos anos, patrocínio de empresa de produtos para a saúde ou da 
indústria farmacêutica para inscrição, transporte, ou hospedagem, para participação em Congresso? 
|    | SIM | X| NÃO 
Se SIM, por favor, especifique o nome da empresa ou indústria que o(a) patrocinou: 

mailto:marjori.dulcine@pfizer.com
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5. Você tem, ou teve nos cinco últimos anos, patrocínio em estudos experimentais subvencionados por 
empresa de produto para a saúde ou pela indústria farmacêutica? 
|    | SIM | X| NÃO 
Se SIM, por favor, especifique o nome da empresa ou indústria que o(a) patrocinou: 

6. Você é, ou foi nos cinco últimos anos, conferencista ou palestrante em evento(s) patrocinado(s) por 
empresa de produto para a saúde ou pela indústria farmacêutica? 

|    | SIM | X| NÃO 
Se SIM, por favor, especifique o nome da empresa ou indústria que o(a) patrocinou: 

7. Você tem, ou teve nos cinco últimos anos, participação em comitê normativo de estudo científico por 
empresa de produto para a saúde ou patrocinado pela indústria farmacêutica? 
|    | SIM | X| NÃO 
Se SIM, por favor, especifique o nome da empresa ou indústria que o(a) patrocinou: 

8. Você tem, ou teve nos cinco últimos anos, texto científico publicado em periódico, cuja publicação tenha 
sido patrocinada por empresa de produto para a saúde ou pela indústria farmacêutica? 

|X | SIM | | NÃO 
Se SIM, por favor, especifique o nome da empresa ou indústria que o(a) patrocinou: 

Pfizer - coautora de artigo científico como diretora médica da empresa 

9. Você presta, ou prestou nos cinco últimos anos, serviço (como consultoria ou apresentação de produto) 
ou recebeu algum outro tipo de apoio institucional por empresa de produto para a saúde ou da indústria 
farmacêutica? 

|    | SIM | X| NÃO 
Se SIM, por favor, especifique o tipo de serviço/apoio: 

 
10. Você está diretamente representando os interesses de alguma entidade? 

| X| SIM | | NÃO 
Se SIM, por favor, indique: 

 

Nome da entidade: Pfizer  

Você é proprietário ou sócio? |    | SIM |X| NÃO 

 
11. Há mais algum fato que possa afetar sua objetividade ou independência nesta audiência pública? 
|    | SIM | X| NÃO 
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Se SIM, por favor, indique o fato: 

 
 

Declaro que as informações acima são verdadeiras e que nenhuma outra situação de conflito de interesses real 
ou potencial é conhecida por mim. 

Comprometo-me a comunicá-los sobre quaisquer mudanças nestas circunstâncias. 

 

   São Paulo , 03 de janeiro de 2022. 

(<Local, <data> de <mês> de 20<ano>) 

 
 
 

 
(Assinatura) 
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DECLARAÇÃO DIREITOS AUTORAIS 
 
 
 

Eu, , CPF nº 
  , participante da Audiência Pública realizada pela Secretaria 
Extraordinária de Enfrentamento à COVID-19 - SECOVID do Ministério da Saúde acerca 
da vacinação contra a COVID-19 em crianças com 5 a 11 anos, na condição de titular dos 
direitos autorais do material exibido durante minha participação nesse evento, 
AUTORIZO, a título gratuito, o licenciamento para a publicação, a transmissão e a 
comunicação ao público do referido material pelos meios de comunicação do Ministério 
da Saúde, no todo ou em parte, no presente e no futuro. 

 
 
 

Brasília, de de 2022. 
 
 
 

 

Marjori Dulcine 

17839064809 

03 janeiro 
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DECLARAÇÃO DE CONFLITO DE INTERESSES 
Consulta pública: Inclusão de crianças de 5 a 11 anos na campanha de vacinação 

contra a COVID-19. 
 

INFORMAÇÕES PESSOAIS (todos os campos são de preenchimento obrigatório): 

Nome completo: 

Roberta Lacerda Almeida de Miranda Danta 

CPF: 

034.121.154-01 

Telefone para contato: 

8499634-1148 

E-mail: 

betalamd@gmail.com 

 
INFORMAÇÕES SOBRE CARGO/INSTITUIÇÃO QUE REPRESENTA NA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

Infectologista representando a CC 

 

 

 
CONFLITO DE INTERESSES 

1. Você tem algum interesse financeiro ou de outra espécie no tema discutido, que possa ser considerado 
como um conflito de interesse real, potencial ou aparente? 

|    | SIM | X| NÃO 
Se SIM, por favor, especifique: 

2. Você tem, ou teve nos cinco últimos anos, um emprego ou outro tipo de relação com alguma entidade 
envolvida diretamente na produção, manufatura, distribuição ou venda de produto ou imunizante indicado 
ou utilizado no diagnóstico ou tratamento da doença ou condição em pauta? 
|    | SIM |X| NÃO 
Se SIM, por favor, marque o tipo de interesse: 
|   | Pessoal   |   | Comercial   |    | Acadêmico |    | Político   |    | Financeiro 

3. Você tem, ou teve nos cinco últimos anos, atividades em Organização Não-Governamental (ONG) ou outra 
associação destinada à defesa de interesses de pacientes com a doença ou condição em pauta, ou de 
profissionais da saúde? 

|    | SIM |X| NÃO 
Se SIM, por favor, indique o nome da ONG/associação: 

4. Você tem, ou teve nos cinco últimos anos, patrocínio de empresa de produtos para a saúde ou da 
indústria farmacêutica para inscrição, transporte, ou hospedagem, para participação em Congresso? 

|    | SIM |   X| NÃO 
Se SIM, por favor, especifique o nome da empresa ou indústria que o(a) patrocinou: 

mailto:betalamd@gmail.com
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5. Você tem, ou teve nos cinco últimos anos, patrocínio em estudos experimentais subvencionados por 
empresa de produto para a saúde ou pela indústria farmacêutica? 
|    | SIM | X| NÃO 

Se SIM, por favor, especifique o nome da empresa ou indústria que o(a) patrocinou: 

6. Você é, ou foi nos cinco últimos anos, conferencista ou palestrante em evento(s) patrocinado(s) por 
empresa de produto para a saúde ou pela indústria farmacêutica? 

|    | SIM |X| NÃO 
Se SIM, por favor, especifique o nome da empresa ou indústria que o(a) patrocinou: 

7. Você tem, ou teve nos cinco últimos anos, participação em comitê normativo de estudo científico por 
empresa de produto para a saúde ou patrocinado pela indústria farmacêutica? 

|    | SIM | X| NÃO 
Se SIM, por favor, especifique o nome da empresa ou indústria que o(a) patrocinou: 

8. Você tem, ou teve nos cinco últimos anos, texto científico publicado em periódico, cuja publicação tenha 
sido patrocinada por empresa de produto para a saúde ou pela indústria farmacêutica? 

|    | SIM | X| NÃO 
Se SIM, por favor, especifique o nome da empresa ou indústria que o(a) patrocinou: 

9. Você presta, ou prestou nos cinco últimos anos, serviço (como consultoria ou apresentação de produto) 
ou recebeu algum outro tipo de apoio institucional por empresa de produto para a saúde ou da indústria 
farmacêutica? 

|    | SIM |X| NÃO 
Se SIM, por favor, especifique o tipo de serviço/apoio: 

 
10. Você está diretamente representando os interesses de alguma entidade? 
|    | SIM |X| NÃO 

Se SIM, por favor, indique: 

Nome da entidade:     

Você é proprietário ou sócio? |    | SIM | | NÃO 

 
11. Há mais algum fato que possa afetar sua objetividade ou independência nesta audiência pública? 
|    | SIM |X| NÃO 
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Se SIM, por favor, indique o fato: 

 
 

Declaro que as informações acima são verdadeiras e que nenhuma outra situação de conflito de interesses real 
ou potencial é conhecida por mim. 

Comprometo-me a comunicá-los sobre quaisquer mudanças nestas circunstâncias. 

 

 Natal , 4 de janeiro de 2022. 
(<Local, <data> de <mês> de 20<ano>) 

 
 

 
 

 
(Assinatura) 
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DECLARAÇÃO DIREITOS AUTORAIS 
 
 
 

Eu, Roberta Lacerda Almeida de Miranda Danta , CPF nº 

        _034.121.154-01     ,  participante da  Audiência  Pública realizada  pela  Secretaria 
Extraordinária de Enfrentamento à COVID-19 - SECOVID do Ministério da Saúde acerca 
da vacinação contra a COVID-19 em crianças com 5 a 11 anos, na condição de titular dos 
direitos autorais do material exibido durante minha participação nesse evento, 
AUTORIZO, a título gratuito, o licenciamento para a publicação, a transmissão e a 
comunicação ao público do referido material pelos meios de comunicação do Ministério 
da Saúde, no todo ou em parte, no presente e no futuro. 

 
 

Brasília, _0_4 de 

 

Janeiro 
 
de 2022. 
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